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Estado de Mato Grosso
Assembleia Legislativa

Despacho  

Autor: Dep. Janaina Riva

Suprime o artigo 28 e seus dispositivos do Projeto de Lei Complementar nº 03/2019 - Mensagem 07/2019.

JUSTIFICATIVA

Segundo a própria CGE, como se trata de competência, esta lei modifica a norma especial e, portanto deve
ser deslocada topograficamente para o capítulo que modifica suas congêneres. Se trata apenas de uma
adequação à forma, em nada modificando o propósito do projeto.

 

Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 16 de Janeiro de 2019

 

Janaina Riva
Deputada Estadual
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